
 
 

Gabinete do Vereador Juarez Donatelli
 

 
 
O(A) Vereador(a) que esta subscreve, vem, pelas prerrogativas garantidas na Lei Orgânica
Municipal e com base no Regimento Interno desta Casa, apresentar a seguinte:
 
 
 

INDICAÇÃO
 

 
 
Ao:       
 
Excelentíssimo Senhor
 
Wellington Vicentini
 
Presidente da Câmara Municipal de Linhares
 
 
 
Assunto: Indica a Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos (SEMOB) para que
seja realizada roçada, capina e limpeza nas dependências da EMPEIPEF Córrego Dr Jones,
Distrito de São Rafael, Linhares – ES.
 
 
 
CONSIDERANDO que o artigo 125, II, do Regimento Interno da Câmara Municipal,
estabelece que o Vereador pode sugerir ao Poder Executivo “a realização de ato
administrativo ou de gestão”;
 
 
 
CONSIDERANDO que o mesmo artigo, em seu § 1º, “a”, prevê que tais indicações devam
ser “despachadas diretamente pelo Presidente”;
 
 
 
É a presente indicação para requerer de Vossa Senhoria, para solicitar à Secretaria
Municipal de Obras e Serviços Urbanos (SEMOB) que seja realizada roçada, capina e
limpeza nas dependências da EMPEIPEF Córrego Dr Jones, Distrito de São Rafael,
Linhares – ES. Além disso, que seja realizada na mencionada escola a cobertura das caixas
de esgoto com areia.
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JUSTIFICATIVA
 
 
 

Como é possível observar na imagem em anexo, há muito mato por toda a extensão das
dependências da EMPEIPEF Córrego Dr Jones, sendo necessária a realização de capina,
roçada e limpeza em caráter de urgência.
 
Além da aparência de abandono, o local hoje possui condições ideais para a proliferação de
ratos, baratas, moscas, entre outros insetos que podem causar doenças aos alunos e
moradores da região e transeuntes.
 
A limpeza da cidade é de responsabilidade da Administração Pública, além de fazer parte
dos direitos dos cidadãos. Nesse sentido, ao garantirmos o exercício desse direito, estamos
aplicando a verdadeira política de cidadania, proporcionando mais qualidade de vida a
todos.
 
Face ao exposto, indica-se a realização, em caráter de urgência.
 
Com os usuais protestos de elevada estima e consideração por Vossa Senhoria.
 
 
 
 
Plenário “Joaquim Calmon”, 10 de março de 2023.
 
 
 

Vereador(a) Juarez Donatelli – PV
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